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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº027, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. Institui o Comitê 

Executivo de Integridade e Proteção de Dados. O Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade, no uso das atribuições conferidas pelo art. 93, §1º da Constituição do Estado de 

Minas Gerais, e considerando a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Estadual nº 23.304, 

de 30 de maio de 2019, o Decreto Estadual nº 47.065, de 20 de outubro de 2016, o Decreto 

Estadual nº 47.185, de 12 de maio de 2017 e a Resolução nº 26 de02de setembro de 2020, 

RESOLVE: 

 Art. 1ºInstituir o Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados – Comitê ou Comitê 

Executivo – e tratar de suas regras.  

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

Art. 2º O Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados constitui órgão colegiado de 

natureza permanente, vinculado diretamente ao Secretário Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade – Secretário de Estado.  

Art. 3º De caráter consultivo, orientativo e deliberativo, o Comitê tem como missão:  

I - atuar como colegiado gestor do Programa de Integridade;  

II - ser guardião do Sistema de Integridade;  

III - atuar como órgão de consultoria e assessoramento especializado em integridade e proteção 

de dados pessoais 

CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA  

Art. 4º O Comitê Executivo será presidido pelo Compliance Officer e composto por mais 6 (seis) 

membros titulares, e respectivos suplentes, designados pelo Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade, dentre:  

I - servidores e empregados públicos do Poder Executivo estadual;  

II - especialistas externos, na condição de agente colaborador. Parágrafo único. A critério do 

Comitê, poderão participar das reuniões especialistas, consultores e outros servidores 

convidados, com o objetivo de prestarem informações sobre as matérias em pauta ou 

contribuírem para a execução das competências e atribuições da Comitê.  

Art. 5ºA função de membro do Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados é 

considerada de relevante interesse público, não ensejando remuneração.  

CAPÍTULO III DAS COMPETÊNCIAS E PRERROGATIVAS DO COMITÊ  

Seção I Das competências e atribuições 
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Art. 6º.Consideram-se matérias de competência do Comitê, além das relativas à proteção de 

dados pessoais, todas aquelas relacionadas à integridade corporativa, incluindo governança, 

gestão de riscos e compliance.  

Art. 7º São atribuições do Comitê:  

I - propor diretrizes e buscar soluções que viabilizem a estruturação e manutenção de um 

Sistema de Integridade orgânico, robusto e alinhado às melhores práticas; 

II - manifestar-se sobre temas, matérias e propostas relacionadas à integridade corporativa e à 

proteção de dados pessoais;  

III - subsidiar decisões da gestão e do Compliance Officer, inclusive no exercício das funções de 

Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais.  

IV - propor diretrizes e buscar soluções que viabilizem a aderência ao ambiente regulatório e às 

melhores práticas em tratamento e proteção de dados pessoais.  

V - apoiar o Compliance Officer no exercício de seu múnus;  

VI - apoiar a gestão do Programa de Integridade;  

VII - praticar atos e exercer atribuições outras, necessárias ao cumprimento de sua missão.  

Seção II Das prerrogativas  

Art. 8º São prerrogativas do Comitê: 

I - expedir deliberações, diretrizes, orientações e entendimentos relacionados às matérias de 

sua competência.  

II - instituir Subcomitês, Juntas, Comissões, Subcomissões, Grupos de Trabalho, Grupos de 

Estudo, Programas, Projetos e Ações relacionados às matérias de sua competência.  

Art. 9º O Comitê solicitará ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade a designação 

de servidores para atuar nas instâncias às quais se refere o inciso II do art. 8º.  

Parágrafo único. Os servidores designados nos termos do caput, atuarão sem prejuízo de suas 

funções.  

CAPÍTULO IV DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E DOS MEMBROS DO COMITÊ  

Seção I Do Presidente  

Art. 10 São atribuições do Presidente do Comitê:  

I - coordenar os trabalhos do Comitê;  

II- aprovar o calendário de reuniões ordinárias;  

III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;  



IV - orientar a inserção ou retirada de temas, matérias e propostas das pautas de reunião;  

V - autorizar a presença de participantes não-membros, sem direito a voto, a fim de contribuir 

para a análise dos assuntos a serem tratados;  

VI - autorizar o encaminhamento das atas de reunião a não integrantes do Comitê;  

VII - submeter à apreciação da Assessoria Jurídica matérias que demandem avaliação jurídica;  

VIII - solicitar a análise e manifestação individual ou conjunta de membros do Comitê acerca de 

matérias relativas à sua área de responsabilidade ou expertise e, quando for o caso, indicar um 

relator;  

IX - formular consultas, e solicitar apoio técnico, informações e esclarecimentos a outras 

unidades administrativas da Secretaria;  

X - representar o Comitê em agendas e eventos externos;  

XI - subscrever em nome do Comitê.  

Seção II Dos membros  

Art. 11 São atribuições dos membros do Comitê:  

I - comparecer às reuniões do Comitê previamente preparado, com o exame dos documentos 

postos à sua disposição e delas participar ativa e diligentemente; 

II - analisar e se manifestar acerca das matérias e propostas submetidas à sua apreciação ou 

relatoria pelo Presidente do Comitê.  

III - contribuir para o debate teórico e a tomada de decisões assertiva e qualificada.  

CAPÍTULO V DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ  

Seção I Das Reuniões  

Art. 12 As reuniões ordinárias se realizarão periodicamente, de acordo com o calendário 

aprovado pelo Presidente do Comitê, e sua periodicidade será determinada de forma a garantir 

a efetividade dos trabalhos.  

Parágrafo único. 

O Comitê se reunirá ainda, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu 

Presidente.  

Art. 13 As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Comitê 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data da reunião, e se instalarão com a 

presença da maioria simples de seus membros.  

§1ºSerão consideradas regulares, independente das formalidades de convocação, as reuniões a 

que comparecerem todos os membros convocados. 



§2ºA mensagem de convocação das reuniões do Comitê, seja ordinária ou extraordinária, 

deverá também convocar os membros para a reunião em segunda convocação, a ser realizada 

na mesma data, com seu início previsto para trinta minutos após.  

Art. 14 O Comitê se reunirá nas instalações da Secretaria ou por videoconferência, sendo 

permitida ainda a participação de seus membros por telefone ou qualquer outro meio de 

comunicação que permita sua adequada participação e manifestação.  

Seção II Das deliberações  

Art. 15 As deliberações do Comitê serão estabelecidas pelo voto da maioria dos membros 

titulares presentes e, no caso de empate, o Presidente do Comitê utilizará o voto de qualidade.  

Parágrafo único. 

As deliberações dos membros deverão considerar os aspectos técnicos correlatos a sua área de 

responsabilidade ou expertise.  

Art. 16 As deliberações e manifestações do Comitê que requeiram publicidade para produzirem 

os efeitos pretendidos deverão ser publicadas nos meios oficiais e institucionais adequados, 

incluindo o site da Secretaria e o Diário do Poder Executivo.  

Seção III Da ausência e suplência  

Art. 17 No caso de ausência ou impedimento, o membro titular será substituído pelo suplente.  

Parágrafo único. As ausências ou impedimentos deverão ser justificados ao Presidente do 

Comitê e encaminhados à Secretaria para registro nas atas das reuniões.  

Art. 18 No caso de ausência ou impedimento do Presidente do Comitê, este indicará, dentre os 

demais membros, o seu substituto. Seção IV Da Secretaria do Comitê  

Art. 19 A secretaria do Comitê será exercida por servidor indicado pelo Gabinete, com 

atribuições de:  

I - elaborar o calendário de reuniões e submeter à aprovação do Presidente do Comitê;  

II - organizar a agenda e a infraestrutura das reuniões,  

III - providenciar a convocação das reuniões;  

IV - franquear aos membros do Comitê, informações completas e tempestivas sobre os itens 

constantes na pauta de cada reunião, conforme as orientações do Presidente;  

V - secretariar as reuniões e elaborar as respectivas atas e outros documentos em meio próprio, 

e coletar as assinaturas de todos os membros que dela participaram, além de consignar o 

comparecimento de participantes externos ao Comitê;  

VI - arquivar e manter a guarda das atas de reunião;  

VII - acompanhar e reportar deliberações do Comitê e pendências de reuniões anteriores;  



VIII - providenciar o apoio administrativo e logístico necessário ao funcionamento do Comitê e 

ao desempenho das atribuições de seu Presidente.  

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 20 Os casos omissos referentes aos procedimentos de atuação do Comitê serão decididos 

pela maioria dos membros presentes à reunião ou, em situações excepcionais, ad referendum 

por seu Presidente.  

Art. 21 Poderá o Presidente do Comitê, a qualquer tempo, propor ao Secretário de Estado 

alterações às regras estabelecidas nesta Resolução.  

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

FERNANDO S. MARCATO 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

ATO REGULAMENTAR Nº 004, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.  

Regulamenta os critérios para a tripulação necessária para a operação das linhas do Transporte 

Coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros e suspende a aplicação do Ato Regulamentar 

nº 62, de 23 de janeiro de 2017, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente 

da pandemia de COVID-19. A SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE DA SECRETARIA 

DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, no uso das atribuições conferidas 

pelo art. 18 do Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, bem como no art. 114, do 

Decreto Estadual n° 44.603, de 22 de agosto de 2007, que contém o Regulamento do Serviço de 

Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais – 

RSTC, e  

CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pelo Decreto Estadual n° 47.891, de 20 

de março de 2020, em função dos impactos do socioeconômicos e financeiros decorrentes da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 Nº 21, 

de 30 de março de 2020, que alterou o §1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 

Nº 17 para limitar a lotação para os serviços de transporte coletivo de passageiros;  

CONSIDERANDO os impactos da COVID-19 na demanda por viagens e, consequentemente, na 

sustentabilidade do sistema, que opera essencialmente sob o regime de concessão regida pela 

Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 23.631, de 02 de abril de 2020, permite ao Estado adotar 

medidas destinadas a viabilizar a manutenção das condições dos contratos administrativos de 

serviço de transporte coletivo intermunicipal e metropolitano; e  

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da prestação do serviço público essencial;  

RESOLVE:  



Art. 1º. Fica suspensa a aplicação do Ato Regulamentar Nº 62, de 23 de janeiro de 2017, durante 

o período de vigência do estado de calamidade, devendo os concessionários observarem as 

disposições do presente ato para fins de tripulação.  

Art. 2º. A tripulação dos veículos para a realização de viagem nos serviços do Sistema 

Intermunicipal de Passageiros será constituída pelo Motorista e pelo Auxiliar de Viagem.  

Art. 3º Fica dispensada a necessidade de utilização de Auxiliar de Viagem para todo o sistema, 

durante o período de calamidade pública, exceto para o serviço comercial.  

§1° A dispensa do Auxiliar de Viagem para o serviço comercial deverá ser precedida de 

autorização formal da Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano, que 

constará do respectivo QRF, devendo a empresa comprovar que possui sistema de bilhetagem 

eletrônica utilizado por mais de 70% (setenta) dos usuários do sistema. 

§2° A comprovação do percentual de passageiros de que trata o §1° será realizada por meio da 

verificação da média do percentual de usuários que utilizaram o sistema de bilhetagem nos 

últimos 3 (três) meses, a partir das informações constantes do relatório do sistema de 

bilhetagem.  

§3° O requerimento de autorização deverá ser protocolado pelo SEI, conforme formulário 

disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

(www.infraestrutura.mg.gov. br), acompanhado dos relatórios de bilhetagem expedidos pelo 

sistema da empresa nos últimos 3 (três) meses, que comprovem o quantitativo de passageiros 

transportados.  

Art. 4º Este Ato Regulamentar não se aplica ao Sistema Metropolitano de Passageiros  

Art. 5º A SEINFRA poderá revogar o presente ato a qualquer tempo.  

Art. 6º A Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Estado e vigorará enquanto perdurar a situação de calamidade pública em decorrência da 

pandemia causada pelo Coronavírus – COVID-19.  

MÔNICA SALLES LANNA - SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE  

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 026, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.  

Institui o Programa de Integridade e designa o Compliance Officer e o Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. O 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no uso das atribuições conferidas pelo art. 

93, §1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando a Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, a Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, o Decreto Estadual nº 47.065, 

de 20 de outubro de 2016 e o Decreto Estadual nº 47.185, de 12 de maio de 2017, RESOLVE:  

Art. 1º Instituir o Programa de Integridade – Programa – da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade – Secretaria –, e tratar de suas diretrizes gerais. CAPÍTULO I DO 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE Seção I Dos objetivos e diretrizes gerais  



Art. 2º O Programa de Integridade, compreendido como um conjunto estruturado de projetos, 

ações e iniciativas, tem por objetivos gerais:  

I - estruturar e implementar um Sistema de Integridade orgânico e robusto; 

II - tornar a Secretaria referência em integridade e compliance.  

Art. 3º Os projetos, ações e iniciativas do Programa serão considerados prioritários e contarão 

com apoio integral da Alta Administração e de todo o time da Secretaria. Parágrafo único. Os 

gestores e times assegurarão o tratamento prioritário às demandas relacionadas ao Programa e 

garantirão o apoio técnico e administrativo necessários à consecução de seus objetivos. Seção II 

Da gestão e governança do Programa  

Art. 4º O Compliance Officer exercerá a função de gerente-geral do Programa.  

Art. 5º O Comitê Executivo de Integridade e Proteção de Dados, órgão de caráter orientativo, 

consultivo e deliberativo, atuará como colegiado gestor do Programa de Integridade e guardião 

do Sistema de Integridade.  

Art. 6º Os gerentes de projetos e ações, serão designados pelo gerente-geral do Programa, e 

exercerão a gestão tática do Programa. Parágrafo único. Os gerentes de projetos e ações 

exercerão a gestão interna dos projetos e ações para os quais forem designados, observadas as 

prioridades e as diretrizes estratégicas e táticas fixadas.  

CAPÍTULO II DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 7º O Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, por solicitação do gerente-geral 

do Programa, poderá designar servidores para apoiá-lo no exercício de suas competências e 

atribuições, diretamente ou no âmbito de projetos e ações. Parágrafo único. Os servidores 

designados nos termos do caput, atuarão sem prejuízo de suas funções.  

Art. 8º A juízo do Compliance Officer as matérias relativas ao tratamento e proteção de dados 

pessoais poderão ser tratadas no âmbito do Programa de Integridade ou em iniciativa 

específica. Art. 9º Observado o disposto nesta Resolução, o Anexo I caracteriza o modelo de 

gestão e governança do Programa. Art. 10 Esta Resolução entre em vigor na data de sua 

publicação.  

FERNANDO S. MARCATO  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 



 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais –  

DER EXTRATO DE CONTRATO  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CONSTRUTORA ITAMARACÁ LTDA Termo de Aditamento nº DC-02 ao Contrato PRC-

22.036/2017. Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado até o dia 30/08/2023. 

Processo n.º 16087-2301-2017 AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 2301403-00028/2020 Processo 

SEI: 2300.01.0041682/2019-19. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna público que realizará 

LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Contratação de empresa para prestação 

de serviços de outsourcing de impressão, com assistência técnica e manutenção corretiva, 

preventiva e especializada, reposição de peças e insumos, de acordo com as especificações e 

demais detalhamentos consignados no Termo de Referência.. As propostas comerciais deverão 

ser encaminhadas, através do site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido entre o 

dia 04/09/2020 até o dia 17/09/2020, às 14:00 (quatorze) horas, horário em que se dará a 

abertura da sessão pública. O Pregão será realizado através do site www.compras.mg.gov.br. O 

Edital poderá ser retirado gratuitamente na sede do DER/MG, sito à Avenida dos Andradas, 

1.120, sala 1009, 10.º andar, no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas e através de 

download no site www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov. br à partir do dia 04 de 

setembro de 2020. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones (31)3235-1810 ou e-

mail pregao@der. mg.gov.br 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS  

1º Termo Aditivo ao Convênio DER-30.016/20, celebrado entre o DER-MG e o município de 

Conceição do Mato Dentro, com interveniência da SEINFRA. Objeto: corrigir erro material 

verificado no preâmbulo do Convênio original. Assinatura 02/09/2020. Processo SEI 

2300.01.0090393/2020-42. 3º Termo Aditivo ao Convênio DER-30.011/17, celebrado entre o 

DER-MG e o município de Jacutinga, com interveniência da SEINFRA. Objeto: corrigir erro 

material verificado no 2º Termo Aditivo, alterando o detalhamento da cláusula segunda do 

aditamento anterior. Assinatura 02/09/2020. Processo SEI 2300.01.0094889/2020-94 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - SÚMULA DA 

8ª REUNIÃO REALIZADA DA FORMA ONLINE.  

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às nove horas e trinta 

minutos, reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em decorrência da pandemia do 

Coronavírus (Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, e os seguintes Conselheiros: 

Fernando Antônio Soares Bezerra, Fernando Marcio Mendes, Leandro Arca Gonzalves de 

Alvarenga, Lorena Milagres Peron Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro 

Pinto Coelho, Michelle Guimarães Carvalho Guedes, Rodrigo Lazaro. A Conselheira Sinara 

Valadares Samour e o Conselheiro Tenente Fernando de Abreu Armani, justificaram a ausência. 

O Presidente fez a conferência do quórum para o início da oitava reunião, e, havendo número 

suficiente de conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a reunião foi 
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iniciada. Em seguida, passou a palavra aos conselheiros para relatos dos Processos distribuídos, 

conforme pauta. PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, 

DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 164/2020: Auto 

de infração E00003578, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, 

deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 

165/2020: Auto de infração E000002054, RECORRENTE: VIAÇÃO SERTANEJA LTDA., deliberou, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 166/2020: 

Auto de infração E000003434, RECORRENTE: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 167/2020: Auto de 

infração E00005872, RECORRENTE: TRANS BATOCO TRANSP. E TURISMO LTDA., deliberou, não 

conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 168/2020: Auto de 

infração 217447, RECORRENTE: JOSELITA DOS SANTOS PEREIRA, deliberou, não conhecer do 

recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 169/2020: Auto de infração 195592, 

RECORRENTE: BRUNO MANGUALDE, deliberou, não conhecer do recurso por intempestivo. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 170/2020: Auto de infração E00001723, RECORRENTE: FONTINI 

VANS ME, deliberou, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

Nº 171/2020: Auto de infração E000002428, RECORRENTE: CONSORCIO METROPOLITANO DE 

TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇAO 

DO CONSELHO Nº 172/2020: Auto de infração 196115, RECORRENTE: TRANS. BOTOCO 

TRANSP.E TURISMO LTDA., deliberou, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO 

DO CONSELHO Nº 173/2020: Auto de infração E000005171, RECORRENTE: VALÉRIO DO CARMO 

FERREIRA, deliberou, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

Nº 174/2020: Auto de infração 168791, RECORRENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES 

LTDA., deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO Nº 175/2020: Auto de infração E000002971, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA 

LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 

176/2020: Auto de infração E000001970, RECORRENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES 

LIMITADA, “Certifico que a decisão do Colegiado foi contrária ao voto do Conselheiro Relator, 

quando do julgamento, sendo esta certidão passada por determinação da Presidência, para fins 

de registro. Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho – Secretária do CT.” Deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 177/2020: Auto de 

infração E000003499, RECORRENTE: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA., “Certifico que a decisão do 

Colegiado foi contrária ao voto do Conselheiro Relator, quando do julgamento, sendo esta 

certidão passada por determinação da Presidência, para fins de registro. Neiva da Glória de 

Alcântara Miranda Marinho – Secretária do CT.” Deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 178/2020: Auto de infração E000002484, 

RECORRENTE: VIAÇÃO SÃO CRISTOVÃO LIMITADA. “Certifico que a decisão do Colegiado foi 

contrária ao voto do Conselheiro Relator, quando do julgamento, sendo esta certidão passada 

por determinação da Presidência, para fins de registro. Neiva da Glória de Alcântara Miranda 

Marinho – Secretária do CT.” Deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 179/2020: Auto de infração E000004076, RECORRENTE: 

EXPRESSO GARDENIA LTDA., “Certifico que a decisão do Colegiado foi contrária ao voto do 

Conselheiro Relator, quando do julgamento, sendo esta certidão passada por determinação da 

Presidência, para fins de registro. Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho – Secretária do 

CT.” Deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 



180/2020: Auto de infração E000002966, RECORRENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES 

LIMITADA, “Certifico que a decisão do Colegiado foi contrária ao voto do Conselheiro Relator, 

quando do julgamento, sendo esta certidão passada por determinação da Presidência, para fins 

de registro. Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho – Secretária do CT.” Deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 181/2020: Auto de 

infração E000003621, RECORRENTE: EXPRESSO SETEAGOANO LTDA., “Certifico que a decisão do 

Colegiado foi contrária ao voto do Conselheiro Relator, quando do julgamento, sendo esta 

certidão passada por determinação da Presidência, para fins de registro. Neiva da Glória de 

Alcântara Miranda Marinho – Secretária do CT.” Deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 182/2020: Auto de infração E000007412, 

RECORRENTE: VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 183/2020: Auto de infração E000002762, 

RECORRENTE: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 184/2020: Auto de infração E000003902, 

RECORRENTE: VIAÇÃO RIODOCE LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 185/2020: Auto de infração E000002763, RECORRENTE: 

EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 186/2020: Auto de infração E000002591, RECORRENTE: 

EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 187/2020: Auto de infração E000002421, RECORRENTE: 

EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por unanimidade, de ofício, pelo cancelamento do auto 

de infração devido ao erro do enquadramento. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 188/2020: Auto 

de infração E000004043, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 189/2020: Auto de infração 

E000003759, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 190/2020: Auto de infração 

E000001786, RECORRENTE: UNIMINAS CONSORCIO - RIT2, deliberou, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 191/2020: Auto de infração 

E000003550, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 192/2020: Auto de infração 

E000003650, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 193/2020: Auto de infração 

E000003651, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 194/2020: Auto de infração 

E000004100, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 195/2020: Auto de infração 

E000004080, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 196/2020: Auto de infração 

E000003471, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA LTDA., deliberou, por maioria, pelo 

cancelamento, de ofício do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 197/2020: Auto 

de infração E000001984, RECORRENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, 

deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 

198/2020: Auto de infração E000003332, RECORRENTE: VIAÇÃO RIODOCE LTDA., deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. Aprovação da ata: O Presidente coloca em votação a Ata 

da 8ª Reunião de 2020, sendo aprovada por unanimidade. Encerramento: Sem outras 



manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente, agradeceu a participação dos 

Conselheiros e encerrou a reunião. Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada pelos Conselheiros, foi assinada por mim, bem 

como pelo Presidente 

 
 


